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Legislação ferroviaria 
Una inaagenm de cahos. 

Torna-se de dia para dia mais imperfeita, confusa 
e dificil de aplicar a legislação de caminhos de ferro, 

ha qual só ha bom o que veiudo passado. Mantem-se 

de pé como imponente monumento o decreto de 31 

de Dezembro, de 1864, e. o regulamento de 1868 e 
Pouco mais. À frandulagem recente de leis e decretos 
É uma desolação, 

Quem se não lembra do picaresco decreto de 1918, 
9 dos criadores nas estações, que teve um sucesso de 

gargalhada? 
Veiu mais. tarde a Jei 952 o 5 de março de 1920 

Confiscar. as receitas liquidas das companhias de ca- 
mMinhos. de ferro, determinando que os saldos das so- 
bretaxas revertam, para o Estado, À Gazeta publicou 

tm 16 de Maio a representação em que as compa- 
hhias pediam à revogação desse iniquo preceito. 

Em materia de impostos à barafunda que se tem 
Stabelecido vae alem de tudo quanto se possa ima- 
Rinar, 

Tinhamos o. imposto de transito de 5 º/, sobre o 
transporte, não abrangendo as taxas de despesas aces- 
SOrias, conforme foi. estatuído pela lei de 14 de julho 
de 1863, derivada do contrato de 14 de setembro de 

1850 das linhas do Norte e Leste, no qual se fixo para 
*ssas linhas o limite de 5 º/., aplicado mais tarde á de 
Cintra-Torres e á da Beira Alta. 

Em 1882 foi ocreado um adicional/de 5 º,, sobre o 
al recaiu outro de 6 º*% em 1890. Mas estes adicio- 
aes não, podiam ser cobrados nas tres linhas acima 

por J. FERNANDO DE SOUZA 

designadas. Assim se estabeleceu uma desigualdade 
injustificavel nas tarifas, complicando-se as bases dos 

preços, 

Em 1886 cria-se o imposto do selo sobre os bilhe- 

tes e guias. Mais tarde foi agravado, mantendo-se po- 

rem exiguas as taxas, mas a sua liquidação era traba- 

lhosa pêéla necessidade de fazer a estatistica de nume- 

ros de bilhetes e guias. Mais trabalhosa se tornou 

quando se introduziram, variações de selo conforme 

os preços dos bilhetes. 
Em 1911. cria-se o imposto de Assistencia. Outra 

liquidação a fazer. a. 
O processo dos impostos com documentação em du- 

plicado e triplicado e guias diversas para entregas em 

varios cofres, tornou-se um trabalho arduo e dispen- 

dioso para as companhias, assim oneradas por uma 

funcção gratuita d'exactores da fazenda publica. 

Como se isto não bastasse, vem o decreto n.º 5.524 
de 8 de maio de 1919 crear no art. 90.º um emolumen- 

to de 5"“/, sobre varios impostos a favor do pessoal 

do Ministerio das Finanças. 

Entre esses impostos figurava o. de transito e o de 

selo das seguintes especies: 
selo por avença 

» de arrendamentos e consignações 

nm. "» conhecimentos de cobrança 

nm 6» licenças 

n” n verba 

A nenhuma dessas especies pertence o selo sobre
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bilhetes e guias de caminhos desferro. Não era pois 
“devido o emolumento,-o que não impédiu a exigencia 
da sua cobrança. 

“O decreto/7:027 A' de 15 de outubro de 1920 ele- 
vo no art. 28.º o emolumento a 6 º/.. Veiu ultima- 

mente “o art. 67.º da lei n.º 1368 de 21 de selembro 

de 1922 reduzi-lo a 1 *º/,. 

E' de notar que nova desiguáldade se estabeleceu, 
pois nas linhas em: que o limite maximo do imposto 

de transito era de 5 "/, não podia este ser agravado 
com o emolumento, como o não foi com os adi- 

cionaes de 1882 e 1890, mas recaiu o emolumento so- 

bre o selo, apesar de este não ser devido. 

Ultimamente veiu o decreto n.º 9556 de 31 de 

março ultimo. aprovar nova tabela geral do imposto 

de selo em harmonia com a lei n.º 1552 de 1 do mes- 
mo mez, na qual se agravou brutalmente o selo, ele- 

vando-o para os bilhetes de preço superior à $40 e 

para as guias de bagagens e mercadorias. 
Pois já temos agora nova lei publicada ha dias, à 

lei. n.º. 1633 de. 17.de. julho. ultimo, substituindo as ta 
xas fixas de selo por uma percentagem de 5 “/, sobre 

o preço das Passagens e d'egual percentagem sobre 

o custo do transporte "de mercadorias ou bagagens 

por via fluvial ou terrestre, : 

Vê:se que formidavel agravamento é o do selo para 

os grandes percursos ou pára as remessas avultadas.: 

Em compensação ficam muitissimo áliviados os pe- 

quenos percursos, que ainda ha mezes tinham sido 

absurdamente ornierados, havendo casos em que o selo 
excedia o custo de transporte, 

Preceitua-se que o -augmento de receita proveniente 

"do agravamento do imposto constitua receitas do Es- 

tado e não reverta para o fundo especial de caminhos 

-de "ferro. Como se deterinina esse augmento? Será 

preciso fazer duas liquidações, uma à antiga, outra à 
“moderna para achar à diferença? E quem a faz? As 

companhias não, que não lhes pode ser exigido mais 

quenma liquidação do imposto. 

E à entrega? Hoje o imposto é depositado na Cai- 

xa Geral no fundo especial. Depois haverá duas entre- 

gas em cofres diferentes com guias diferentes, 

Até aqui havia a complicação da estatistica do nu- 

mero de bilhetes por preços e de guias. 

Agora será preciso determinar o que é custo de 

tránsporte, excluindo despezas acessorias. Há ainda 

que deduzir previamente o imposto de transito incluido 

nas bases das tarifas, para que o selo não recaia sobre 

o imposto. 

Por aqui se pode avaliar a complicação à qual se 

junta ainídá o adminiculo do selo de Assistencia. 

Como se isto não bastasse, está pendente o projecto 

de lei'sobre estradas creándo um imposto de 3, 2,5 e 

2º/, sobre o preço das passagens em 1.º, 2.º e 3.º clas- 

ses e 2º, sobre o preço de transporte indicado na 

carta de porte: Não se justifica de modo algum o en- 

xerto de um. imposto sobre caminhos de ferro numa 

providencia aurea de estradas, embora a receita seja 

destinada à estradas de acesso e obras d'estações. 

"Que chinezicê e que absurda complicação! Ficam 
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“pato, tem que ser acrescentado 

” rs 

tres selos sobre traúispottes de EO únos de 

dotações especídes em vez de engloBarfos vari 
postos sob uma só rubrica e de os atribuira um fundo. 

A de caminhos de ferro! 1 OVWVA TE OG 
E como se.isto não bastásse, temos agora outrá ba- | 

rafunda estupenda, 
Pediram as eniprezas a elevação das sobretaxas até 

1.000 */o. bd 
Alegavam a necessidade de aumento de subver-. 

ções ao pessoal e o crescente custo de materiaes; es- 

pecialmente, do carvão. pe trt 
Sae o decreto n.º 9551 de 28 de março ultimo, en. 

tre cujos considerandos figura o seguinte : 
eo 

Considerando que à térímitiação da isenção do imposto | de| 
transacção até agora. concedido. ás emprezas ferroviárias por | 
força do arte 3.º da lei n.º 1368 ficou pendente da Ripermiasão de 
se incluir nas tarifas a sua impottancia;! à QUBOIT 

A lei estatue, com efeito, o seguinte a acerca do im") 
posto de transacção que creou: oh ( | 

4a AM If - 

Art. 3.º —São isentos d'eSte mposto 7 mA AA mAAAAO 
Art. 4,—Os actos cuja remun ração estiver estabelecida em 

tarifas sir aprovadas pelo Governofóu co pos adminis” 

trios nitanto e | forperm itício Beresce 
: o imposto para ser) 

ção ” cs do imposto. 
ro 

) m ED o este preceite 

' 
ri ] 

A ESSA remunero"| 

à remuneração. | ] 
E emquantu esse acrescentamento não fôr permio) 

tido, permanece a isenção, 
Logo é o publico, e não às empresas, quem pagã o 

imposto de transacção, como sucede com todos os 

outros impostos':' transito, selo, emólumerntos/ássister”) 
cia que todas são acrescentadas «eo de tans") 

porte 1d 6d de tsup si 
A isenção não foi pois CÓNTEAMA eta lei As Em 

preézás, e se'o foi, teve em vista não as ónerar com” 

imposto, pondo! por elausula de teiminação dá isenção 
o acrescentamento do imposto à remuneração.» | 

O decreto declara terminada a isenção. Logo, im) 
plicitamente permite esse acrescentamentoss> 2ob 

Não podem portanto as emprezas pagar oitimposto, 

deduzindo-o da receita das sobretaxas,/ que faz (pare) 

integrante da' remuneração do serviço Préstado; im) 
dependente do imposto. Devem pois reêusar=se ki) 
pagamerito a não ser que o cobrem ' do publico! 

Alem delegal, essa exigencia seria injustificada por 
vir cetcear' os! recursos de que tanto” carecem os 6) 
minhos'! de ferro para satisfázerem MANTRAS Á su! 
missão. — nais si 

Mas se fosse só isso! Veio o decreto n.º 9.787 Es 

I1de junho último lánçar sobre as emprezás um vel) 
dadeito imposto de assistencia a60s tubefculosos ferro 

viarios, de 1 º/vdas'suas receitas; sem lei que ofáueto) 

rise! E! se não é imposto, é uma infracção do decfel! | 

de 1864 e útiia ingerenciá nalivre adiministrdção do 

“companhias, um acto'/de socialismó'do Estãádo, que 

preciso repelir. E' de notar que a esse decreto 102 

referenda do” Ministro '/dãs rela sem o dum ná! 

é Valido em matéria de impostós. 07/90 HOM ieuf 
No numero anterior eliana de Eb debe



agora recordámos apenas para mostrar até onde vae 
a barafunda em matéria de impostos sobre caminhos. 

Rã ferro, ; 
— Temos, assim; imposto de transhó de 1863; adi: 
cional dé 1882; idem de 1890; selo, agravado para 

53 *º% do custo de transportes ; assistencia de 1911; 
| S RIURS AR de 1922; imposto de transacção; im- 
postóé istéricia” 4 tilberculosos. e ainda na forja 
novo selo para estradas! 

E úo'mõódo de liquidár e na diversidade dê maté- 
tia à due se aplicám, a trapalhada é de tal órdem que 
Ninguem se entende! 

— E aindaha um projecto pouco claro na redacção, 

que cria o imposto ferroviario de 6 */, sobre todas as 
receitas do trafego; enslobando 6 selo e a assistencia 

tos emolumentos a entregar juntamente com o im- 
! Posto. de tra nsito e adicionaes, 

MT De «facto cobrar-se-iam 10,º/o das. receitas. do tra- 

légo sem distineção e da rêceita rota! sahiriam impostos 
- dentransito;, selo; assistencia, emolumentos, assistencia 
especial aos féiroviarios e despezas da fiscalisação, 
1. Agora que o sêlo foi agravado e se pretende 
cobrar ..o. imposto. de transacção, essa percentagem 

de 10 ?/, é jásinsuficiente! e o projecto relatado pelas 
Comissões! teria de ser remodelado. 

— Em o votar havia à grande vantagem de acabar 
Om a insuportavel complicação da liquidação e pa- 

— 8atmento de multiplos impostos. 
"O cahos actual. é umno authentica vergonha. 

—  Ebiresto'da legislação?! 
—, Vimos conceder um caminho de ferro do Cárre- 

| Sado ou Vila Franca a, Peniche, de via larga ou via 
— tstreita, em leito proprio ou sobre estrada, sem inqué- 
fito, sem classificação, sem respeito de contratos. 

— Vimos declárar caduca à concessão do Alto Mi 
| "ho'sem o estar, e concéder pela lei n.º 1.632 de 16 de 
Julho ultimo varias linhas do Minho a um cidadão 

| Malquer, sem, concurso, sem deposito, sem estudos, 
| com as vantagens da lei de 1899 e mais a garantia de 
| luro de 7º, sobre/o capital por kilometro de escudos 

| 12 000800 ouro. 
| »» Não ha estudo, podendo o, comissionario, alongar 

9 traçado para o, baratear consultando o capital ga- 
| fântido, Não ha limites de raios de curvas, nem /dein- 

lihação de rampas. 
' Chama-se “à isto legislar á vara larga do caciquis- 

Mo. E' um verdadeiro escandalo tal concessão, 
| "E sefosse só isso! 

—— São suspensos uns, demitidos outros, membros do 
— Conselho de' Administração dos Caminhos de Ferro 

) “Estado, da AI 
| mPublica-se um decreto, suprimindo-o e reforman- 
| 9 a jorganisação vigente. cujos defeitos e irregulari- 

Sades: resaltavam dós considerandos do decreto, 

É Pois não só tres membros d'esse Conselho ficam 

E idos fazendo parte de um Conselho Consultivo, mas 
“VYem o incrivel. decreto .n,º 9.846 de 21 de junho ul- 

' 

| "Mo estatuir que o Ministro poderá (sic) determinar 
| ue: Sejam superiormente inspeccionados os servi- 

| os d'êstudos '& construcção, contabilidade, thesoura- 
' * 
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ria, fiscalisação das 

Minho e Douro. h 

E' assim instituida uma inspecção facultativa de 
quási todos Os/S?rviços das Direcções, sujeita directa- 

mente ao Ministro e superior portanto á Administra- 

ção Geral, de que é independente. 

E à quem o pode o Ministro confia-la? 

Aos tres antigos vogaes que estão sob o peso de 

uma suspensão e dois dos quaes teem gravissimas res- 

porsabilidádes no descalabro administrativo dos ca- 
minhos de ferro. SERRA adia 

Um. é condutor.-de obras, ex-chefe de secção devia 

e obras, o outrowempregado administrativo, chefe de 

secção de repartição, dom o curso do comercio! 

Depois disto, diremos, como os fransezes,, dl faut 

tirer Péchêlle..- 

E assim se legisla sobre caminhos: de ferro! 

Eeált, 

H situação da marinha mundial 
Pelo quadro abaixo, do total da tonéelagem dos 

navios de ferro e aço de, pelo menos, 100 toneladas, 
ântes dá guerra, e em Junho ultimo, verifica-se que o 
aumento da marinha ingleza foi apenas de 1 0/0, ao 
passo que'o dos Estados Unidos atingiu 57”/,. 

Direcções, do Sul-e Suesté é 

LI cAo MCSE camara rom ones cr rodA  nEcA ceeca aco cl ds cms cio 

unho e Diferenças 
afiee: Losrones DUESESAS! 

G. Bretanha e Irlanda. .-../19.077/18-877) + 200 
Estados Unidos.... [1232-416] 1.837] + 10.579 
Japão: -.. 3 402) 1 642) +  1-760 
UN: EE SA IO RARA ENIO, 2 265) 1 018 + 1.347 
[21 Mira Mae ueaa MTB 2 788| 1 4298 + 1.360 

5 fo] belo E ONLINE MEI BROCA PAN ESTAS 9. o TR PS SÁ) cs ao E 

13 Vodae SUE E: POSSAS DIA TE See 2.400) 5.098 /— 2.602 

NES AA IA A ATA ara bo a 2 099) 1.023) +. 376 
Dominios Britanicos..+---.. 2.219) 1:407) + 812 
ESPANHA use tea veria: 1.169 883) + 286 
Suécia... a 1.092] 0902+ 100 
DIinâmarea .:.-:. 200/ * 768) + 152 

CRESCIA aa A AR SRA dv ADar T43 820] + T7 

Bélgica... iso. sá da AO ABÓ0 BA PAO 50 
ASTON Da dao e e aclala nene ta Paiao al TUAS) Oda ASS OS 
Outros páizes ....1.-... MM 2847) 2057] + 790 

Merecem. registro especial, 0, aumento do uso.do 
petroleo, 6 declinio da vela e a decadencia do carvão. 

Destas unidades são propulsionadas a vela 4,34 “/s6a 
petroleo 27 º/..e a carvão cerca de 68 º/,. 

pe l 
A produção de carvão na Inglaterra. 
As cifras recentemente publicadas na Inglaterra 

provam que a produção carbonifera das minas brita- 

nícas quasi atingiu, em 10923, a de antes da guerra. 
Eis os algarismos da produção, desde o armisti- 

cio (em toneladas longas, isto é, em toneladas um pou- 
co superiores ás metricas) : aco 

FÓNZ. sa, 287:430.000 
OO hd. 2 ALA PE! 229.780.000 
1920... 220.2095.000 
[99] OR RIAVGNAVA 164.354.000 
LOSS UAI E AR DÁN 251.850.000 
BOSS RISO A2AL, 98 NAO 278.501.000
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Da anarquia governativa 
à tfeaccção das "fortas vivas, 

A bola de neve a que me referi no ultimo artigo não 
pára nà sua corrída vertiginosa pelo flanco da mon- 
tanha...: Não para, não pode parar, por esta razão 
capital : longe de se opôr uma resistencia à boule de 
veige, augmenta-se a sua velocidade por uma maior 
inclinação dada ao pendôr natural da montanha, Tra- 
duzida em palavras mais claras, a minha imagem si- 
gnifica que às causas da nossa miseria presente não são 
estancadas e remediadas na sua origem, e que, pelo 
contrario, os defeitos dos homens continuam agravan- 
do até ao maximo essas causas já naturalmente perni- 
ciosas. Reverter á causa primaria dos nossos males, 
estuda-la profundamente e dar-lhe um remedio defi- 
nitivo, presupõe uma serenidade de espirito incompativel 
com a anarquia em que vivemos, uma competencia 
fora, muito fora da competencia — que é incompeten- 
cia, afinal-— dos nossos governantes, e uma visão exacta 
das necessidades do país, incompativel com homens que 
não chegam ao poder em virtude de meritos proprios 
para à missão espinhosissima de nos governarem, mas 
apenas: na sua qualidade de membros dos varios par- 
tidos do regimen, à quem o governo é entregue por 
mercê exclusiva da lotaria parlamentar, 

Nestas condições, portanto, o mal não pode reme- 
diar-se. Se não eliminar-mos as causas, não poderemos 
fazer cessar os efeitos. Mas não o entendem assim as 
camarilhas politicas: supõem que bastarão dois dis- 
cursos e três decretos, para que o país, imediatamente 
e automaticamente, entre no caminho da regeneração; 
Um exemplo flagrante: a desvalorisação da nossa 
moeda tem a sua causa primaria na anarquia finan- 
ceira dos varios governos, de ha uns anos para cá; 
como procuram os governos remediar o mal? Emen- 
dando os seus erros? Arripiando caminho? Não. Para 
remediarem. o mal, os governos aplicam toda a fero- 
cidade de que são capazes ao que eles chamam a es- 
peculação cambial, que, longe de ser uma causa, é an- 
tes um efeito da nossa ruína financeira... Legislam 
sobre os efeitos, e desprezam as causas. E assim, pu- 
blicam decretos sobre materia de comercio bancario, 
que, alem de profundamente vaxatorios para o co- 
mercio, ainda são absolutamente inexequiveis. Não 
contentes com as complacencias do Banco de Portu- 
gal em face de todas as exigencias governativas, com- 
batem-no à outrance, acusando-o de monarquico, e 
procuram duas soluções para o problema, qual delas 

a pior: ou meterem na direcção do Banco tantos,cor- 
religionarios quantos sejam precisos para que o: Ban- 
co se transforme num servo dulcissimo do governo, 
ou criarem propriamente um Banco da Republica, que 
será, naturalmente, o banco oficial e emissor, e que á 
disposição do Estado se encontrará sempre para a es- 
tampagem ilimitada de notas, -— de todas as notas pre- 
cisas para ocorrer ás despezas criminosas dum Estado 
congenitamente esbanjador. Seria a bancarrota total, 
se uma obra dessas pudesse realisar-se, Com minis- 
tros das finanças como Alvaro de Castro, — pupílo, 
na matéria, génio financeiro de Alberto Xavier, — 
e como. Daniel Rodrigues,—pupilo, por sua vez, dum 
outro génio que é tambem um vácuo mental, Velhi- 
nho Correia,—tudo quanto se faça para nos arrancar 
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do lamaçal onde nos atolámos até ao pescoço ha-de 
ser sempre inutil, se não fôr ainda contraproducente, 

e 

V * 

Ora, que .a situação vai de mal em pior, todos o 
vêem. Que o mal é fundamentalmente político, tam- 
bem todos o veem, a não ser os tolos de nascença — 
e não são todos—e os que são tolos simplesmente 
por terem à inteligencia deformada pela mentalidade 
comum ao partido onde militam. Reconheceram: no já 
as Juntas de Freguezia ; e esse reconhecimento é tanto 
mais valioso e mais significativo, quanto é certo que 
as Juntas são organismos estrictamente políticos, or- 
ganismos partidarios absolutamente identificados com 
o regimen. Anda afixada pélas esquinas à moção de 
protesto, que as Juntas de Freguezia de Lisbôa apro- 
varam, contra os desatinos dum Parlamento inepto : 
não é justissima, essa moção? Porque não ha-de; ser 
da mesma forma justo O mesmo reconhecimento, jus 
tas às mesmas conclusões, partindo dos varios bd do 
nismos economicos do país? Um comerciante! que é 
correligionario e colaborador do Mundo foi para o seu 
jornal acusar à Associação Comercial de querer lançar 
os organismos seus congéneres nem, movimento revo- 
lucionario contra a republica. E! uma perfeita mistifi- 
cação mascarando uma perfeita Verdade: os orgaris- 
mos economicos do país sentiratii, aperias, — e já não 
o sentiram muito cêdo, vamos com Deus... «que eraá 
chegado o momento de protestarem energicamente 
contra tantos desmandos e desatinos governativos — 
e protestaram, Mais nada. Não estão no seu direito? 
Dentro dum criterio estrictamente partidario, e à tal 
ponto partidario que se sobrepõe ao seu criterio e aos 
séus interesses profissionais, o colaborador do Mundo 
entende que não. As Juntas de Freguezia podem pro: 
testar com violencia, que a sua fidelidade às instituir 
ções não é posta em duvida. A Associação Comercial, 
se levantar identico protesto, para salvaguarda dos 
seus legitimos interesses economicos e profissionais, é 
imediatamente votada às feras, apontada como inimigo 
das instituições. Seria profundamente ridiculo, se, afi- 
nal, este procedimento não fôsse coerent: com as 
ideias defendidas pélas pessoas que assim procedem.-: 

Com efeito, a Democracia não reconhece a exis” 
tencia de apupamentos ou agregados sociais : reconhe- 
cê apenas individuos dispersos. Reconhece interesses 
políticos, e não interesses economicos, religiosos,, so” 
ciaes, etc, 

Ora, os interesses politicos são expressos pelo voto 
individual: lá estão os partidos para os representar: 
Quanto a todos os outros interesses, são inexistentes: 
Ou, se existem, não vivem separadamente dos interes” 
ses politicos: estão neles englobados, Assim, . o comer- 
ciante X, quando deu o seu voto de cidadão an parti- 
do Z, exprimiu simultaneamente tódas as suas ideias 
politicas, economicas e sociaes — que são aquelas quê 
defexde o partido em que votow- ecom elas tem: 
no futuro, de conformar-se. À Democracia não lhe re- 
conhece o direito de votar uma vez como cidadão, € 

— 
E
M



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

outra como comerciante. A Democracia reconhece in- 
dividuos, apenas; como doutrina absolutamente inor- 
ganica, desconhece ou repudia tudo quanto não seja 
o individuo votante, tudo quanto se assemelhe à um 
organismo: social com vida propria e autornoma, re- 
presentando interesses que estão acima dos interes- 
ses dos individuos que a compõem. Eis a rázão 
logica! por que os partidos tanto se assustaram com 
o protesto da Associação Comercial, que está sendo 
secundado! por todos os organistnos congéneres do 
país, não lhe reconhecendo o direito de reagir, na de- 
feza dos seus interesses profissionais — que neste caso 
se identificam com os do país — contra os desmandos 
dos governantes. 

E 

m % 

A situação do país é péssima, À crise nacional é 
gravissima. A praça não tem dinheiro, o crédito é coi- 
sa inexistente, As relações comerciais com as colónias 
estão suspensas. Lá, como aqui, a situação antemos- 
tra-se- nos : tenebrosa. As despezas do Estado crescem 
todos! os dias, porque à sua administração é pessima. 
Não ha tratados de comercio que permitam a nossa 
expansão económica e industrial para o exterior. E 
como recurso unico, como unico meio de salvação 
para um país tão atribulado, como remédio unico 
para se debelar um mal tão profundo, o0$ governos só 
teem este expediente: augmentar as receitas, agravan- 
do os impostos, tributando tudo quanto lhe apetece, 
sobrecafregando com encargos pesadissimos tudo 
quanto possa representar uma nova fonte de trabalho 
e de riqueza, sem se importar com as consequencias. 
Os interessados protestam? Quem trabalha e produz 
não está jà disposto a crear riqueza para alimentar as 
legiões famintas que só vivem do Orçamento? As for- 
ças económicas do país não estão dispostas a deixar 
passar! sen' protesto este agravamento . sistemático 
da nossa situação? Pois bem! Os politicos repon- 
tám imediatamente. As forças económicas não têm o 
direito de protestar contra o mau govêrno do país: 
As forças económicas não têm o direito de fazer-se 
ouvir; devém limitar-se à trabalhar, a trabalhar — 
e a pagar. Eis tudo. 

E no entanto, como por mais duma vez já tive 
Ocasião de escrever: 

“A insuficiencia do Párlamento para representar 
e defender dignamente os interesses económicos da 
Nação, é manifesta : só a poderão negar as pessoas de 
má-fé, ou os tolos, ao lado, acima ou abaixo do actual 
Parlamento politico, mas emíim, em face do Estado, 
é preciso que se levante uma representação exacta 
e organica das forças económicas da Nação, 
 uUm país não tem apenas interesses políticos : tem 

interesses d ordem moral, d'ordem intelectual, d'ordem 
económica, tem interesses sociais, numa palavra,—in- 

teresses que os partidos e o Parlamento não conse- 

guem realmente representar. A' Política, isto é, ao go- 
verno di cidade, compete, precisamente, federar, 

coordenar e dirigir todos os interesses da Nação. Que- 
rer que um Parlamento politico, exclusivamente cons- 

tituido por representantes dos partidos politicos, e só 
como tal valenido os seus componentes individuais, 

seja capaz de representar e de se identificar com os 
interesses económicos da Nação, que ele totalmente 
desconhece, é querer fazer passar o absurdo por um 
raciocinio lógico. O Parlamento actual, não contente 

já com ter realizado o milagre de ser ele à incarnação 

da soberania popular e ao mesmo tempo o represen- 

tante «dessa soberania diante de si próprio, pretende 

ainda avocar a si a representação de interesses que 
não são d'ordem politica, mas sim d'ordem social, 
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VIAGENS E TRANSPORTES 
Sobretaxas — Novos multiplicadores 

Para completa elucidação dos nossos. leitores, dos 
multiplicadores que vigoram actualmento nas diversas 
linhas portuguesas, a seguir os indicamos: 

Companhia dos Caminhos de ferro Portugueses, 
da Beira Alta, do Vale do Vouga, Nacional 
de Gam. de Ferro e Sociedade “Estoril” 

Passageiros de 1.º classe. ..-..+:». Multiplicador 11 
n” ” DA ORAR TRC AISO à ” 10,5 

"” à BOIIIBA Ri CROSS. ”" 10 

Sobretaxa de velocidade. ......... ” Y; 
Restantes tarifas, seus aditamentos 
é avisos ao público exceptuadas as 
restrições abaixo indicadas... -.. : 1 

N. B.— A sobretaxa de velocidade só existe actual- 
mente na Companhia dos Caminhos de Ferro Portu- 
gueses da Beira Alta e na Nacional de Câminhos de 
Ferro. de 

Restrições 

Transporte, manutenção e camionagem de: 

|" Azeite; bacalhau; batata; castanha, 
fructa e hortaliça verde; legumes 

Em G. V.(verdes! ou secos); leite; peixe fresco, 
salpicado, salgado ou em gelo-e ta- 
ras vasias. 

Açqucar; arroz; azeite; bacalhau; ba- 
tata; briquetes de carvão mineral na- 
cional; carqueja; carvão mineral na- 

"cional; cárvão vegetal; centeio; fari- 
Joars de centeio, milho e trigo em 

Mu
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Em P. V. 

barricas ou sacaria ordinaria; faxina; 
milho; motano e toros de pinho PR 
exploração de minas nacionães. 

N. B.— Quando as mercadorias acima indicadas 

se destinarem a exportação aplica-se o multiplica- 
dor 11. 

” am en o 

para à representação dos quais só os entendidos nas 
diversas matérias lógicamente devem ser chamados. 
O padre José Agostinho de Macêdo dizia no Desen- 
gano, e com razão, que sendo o povo todo soberano, 

não havia sôbre quem se podesse exercer a sobera- 
nia... O mesmo acontece aqui: o Parlamento não 
pode ser ao mesmo tempo a incarnação da Poder po- 
litico e o representante de todos os interesses econó- 
micos e sociais diante desse mesmo poder. 

«E' preciso, pois, para bem da Nação, separar po- 
deres. Seja qual fôr a constituição do Estado, deslo- 
que-se ou não o poder politico — esse problema não 
nos preocupa aqui-o necessário, o lógico e tambem 

o urgente é que o Ettado tenha diante de si uma re- 
presentação legitima dos interesses nacionais, expressa 
pelos representantes directos de todas as actividades 
económicas do país, por todos os representantes da 

Produção nacional, por todas as forças vivas, emfim, 
mas sob condição de nessas forças vivas figurarem as 

mais rívas de todas, que são as do Trabalho.»
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Caminhos de Ferro do Estado 

(Administrações do S. e Sueste e M. e Douro) 

Passagêéiros dé 1.º/ 2º e 3.º classes. Multiplicador 11 

Restantes tarifas, seus aditamentos ' 
e avisos ao público, exceptia- 
das;as Trestrições..,.......--. " 11 

Restrições (vidé às indicadas para 
as outras Emprêsas): .+-». TRA ” ó 

Companhias do Caminho de Ferro de Gui- 

marães e Porto á Povoa e Famalicão 

Multiplicador 11 Passageiros. de 1.º classe..... 
” 10 HW" ” 6 Ao " 

Restantes tarifas, seus. aditamentos 
e avisos ao publico, exceptúadas 
as rêstrições MENERA RAR EI "” 11 

Restrições (vidé as indicadas para 
as outras Emprêsas)...... ESETÃS " 6 

" Combóios directos entre Lisboa-Rocio 
e Caldas da Rainha 

No proximo dia 15 deve começar o serviço de 
combóios directos entre Lisboa-Rocio e Caldas da 

Rainha, partindo do Rocio às 18-25 e das Caldas às 8-5. 

Sud-Express 

A partir de hoje e até 30 do proximo mez de Se- 

tembro, o combóio «Sud-Express» terá 30 segundos 

de paragem nas estações.de Espinho e Granja, para 
serviço de passageiros sem bagagem registada. 

Combóios entre Caldas e S. Martinho 

Começam hoje a circular os combóios do serviço 
de banhos entre Caldas e S. Martinho, partindo' de 
Caldas às 8-35 e de S: Martinho às 10-30. 
Este serviço prelonga-se até 30 de Setembro pro- 

ximo. 

Despachos centraes na cidade do Porto 

Tendo sido definitivamente encerrado o Despacho 
Central. denominado Porto=Flores, sito na Travessa 
das Flores, n.º 7-1.", todo o serviço que alirera desem- 
penhado, deve ser requisitado ao, Despacho Central 
Porto-tLarmo,. sito na Rua das; Oliveiras, n.º 42 6. 

O Despacho Porto-Central, antigamente instalado 
nà Rua Adriano Machado, 6h.” 15 à 21, foi transíérido 
para à Rua Alexandre Braga n.º 112 contiivando com 
a mesma designação e desempenhando o mesmo seér- 
viço.sem alteração alguma. — 

Sobretaxa de velocidade na. linha de Vizeu 

A' partir de 19 do mez findo, passou a ser cobrada, 
para a utilização dos logares de 1.º classe nos com- 
bóios Directos do serviço entre Santa Comba e Vizeu, 
(165º 9 e 10 do horario em vigor), , a sobretaxa de velo- 
cidade de $40, alem do custo da respectiva passagem. 

o rNesta sobretaxa incide o multiplicador 7. 

MANUAL. DO VIAJANTE EM PORTUGAL 
"Acaba de sahir a 5.º edição do Manual do Via- 

jante em Portugal do nosso falecido director L. de 
Mendonça &é Costa. 

“ Esta edição está completamente actualisada por 
Carlos d'Ornellás, tendo mais de 200 paginas de texto 
é pérto de 30 mapas diversos. : 

Pedidos a esta redacção. 
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UM BOM MODELO 
A Companhia do Pensvytvania Railway tem estabe- 

lecido certas facilidades aos: seus: empregados por 
por meio. de uma Associação de Previdencia e empres- 
timos. e como resultado de.taes facilidades; tornaram- 
se acionistas da.-Companhia 3:901 empregados. 

O numero. de acções distribuidas entre o pessoal 

eleva-se já à importante cifra de 19.666 de 50 dolars 

cada, uma; cujo, rendimento. representa um comple- 

mento de certa importancia aos ordenados e gratifica- 
ções que percebem; 

Essas. acções, .acham-se. assim distribuídas: 1423 

agentes a duas acções; 902, uma; 549, cinco, e 350, 

dez cada um. Mais de 500 agentes tem aumentado 

os seus direitos de pensão pelos meios e facilidades 
que lhes concede esta instituição que tem tambem 

uma Caixa de Socorros de que fazem parte 13.978 de- 
positantes, com um, capital efectivo de mais, de quatro 
milhões de dolars. 

Cerca de 70. socios já adquiriram casas proprias 
para sua «moradia, cujo valor a Associação garante. Os 
emprestimos feitos pela, mesma ou por ela garantidos 
elevaram-se em fins de Junho à bonita quantia de 
275.435 dolars. 

Ahi está um belo exemplo que podia muito bem 
ser imitado, guardadas as devidas proporções, pelas 
emprezas ferroviárias portuguesas e seus agentes. 

Não valeria a. pena estudar as. bases para uma or- 
ganisação desta, natureza entre nós. ; 

Dada a afinidade de interesses, que passaria a exis- 
tir entre as emprezas e. o seu pessoal, deveria certa- 
mente, estabelecer-se uma harmonia, entre as duas 
partes, do que ambas muito teriam, a lucrar. 

No. nosso paiz ha muito a pecha de se suporem 
antagónicos os interesses dos, patrões e.os dos assala- 
riagos, Esse antagonismo que não devia ter razão al- 
guma de. existir, desaparecerá no dia em que uns e ou- 
tros tenham a nitida compreênsão dos seus deveres 
no que, respeita, ao mutuo auxílio que. se devem 
prestar, 

Nos Estados Unidos, onde sem duvida, o homem 
não é menos egois:xa da que em Portugal, mas onde 
o senso prático muito apurado chega a confundir-se 
com o sentimento de humanitarismo, procura-se por 
todas as formas associar intimamente .os interesses 
dos “que. dispõem do, capital. dinheiro aos dos que 
apenas. dispõem. do capital trabalho; daí;o colossal 
desenvolvimento de todos os.ramos de industria, que 
muitos, de cá, , por ignorancia, atribuem apenas 4 in- 
fluencia do poder, do dinheiro e das aptidões espe- 
ciais dos, que, o não; tem, para o trabalho. Não vêem 
porem, que em parte alguma doe mundo como naquele 
grande país de liberdade que é os Estados Unidos, os 
que “vivem do trabalho alcançam situações desafoga: 
das, que lhes, proporcionam um bem estar e um de- 
sejo de viver, bem diferente do que;se nota entre nós, 
e mesmo em outros paízes da Europa. | 

Se em vez, de estarmos.a transplantar para cá os 
jazz-bands, 08 calk-walks e outras ratices asselvajadas 
que tendem a obliterar o nosso sentimento artistico, 
importassemos da America o que ela tem de belo na 
sua organisação social, como são as maternidades — 
as. melhores de todo o mundo —;, as instituições, de 
previdencia é de socorro, etc... bem mais contribui- 
riamos para o nosso, bem estar, ! | 

O que temós, sobre assistencia, previdencia, socor- 
ro mutuo, etc, é ainda rudimentar comparado com o 
que ha nos Estados Unidos. 

Porque não havemos de toma-lo para modêlo? 

Andrade Gomes 
Ú
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
DA j 

(FREE A TORIO) 

(Continuação do n.º 6878) 

No ano de 1023 foram adquiridas 48 obrigações de 
41/2 0/0, 1.º serie, e 50da 2.º serie da Companhia Na- 
cional de Caminhos de ferro; 50 obrigações de 4 1/20/0, 
ouro, do Batico Nacional Ultramarino; 200 obrigações 
nominativas e 200 de coupon da Companhia das 
Aguas de Lisboa; 300 obrigações 6 0/0 serie --A-- da 
Companhia Geral de Credito Predial Portuguez; 600 
obrigações 6 0/0 da Companhia Industrial de Portu- 
gal e Colonias e 150 obrigações 6 1/2 0/0, ouro, do 
Emprestimo ao Governo Portuguez, em 1923; tendo 
sido sorteadas 5 obrigações 6 0/0 do Banco Nacional 
Ultramarino. 

Balanço em 31 de Dezembro de 1923 

Fazendo-se o confronto das verbas do Balanço en- 
cerrado em 31 de : ezembro de 1923 com o de egual 

data do ano precedente, notam-se algumas diferenças 

que, embora pouco importantes, carecem de ser ex- 
plicadas para se tornarem mais, comprehensiveis. 

Activo 

Dominio proprio — A esta conta foi levada à des- 
peza feita em 1023 com a conclusão do edifício onde 
está presentemente instalado o Hotel, em Vilar For- 
mozo. 

Abastecimentos — O valor das existencias é sensi- 
velmente superior ao de 31 de Dezembro de 1922, em 
abr ie alta dos preços resultante do agravamento 
cambial. 

As varias mercadorias, materiaes, etc, existentes 

ESTO O ——— —]— —w PT 

Classificação 1023 1922 Diferenças 

Armazens Getaes coclveia cin niv: 1.407.835$808,2 97. 197956. 2 430. 657821,7 em 31 de Dezembro de 1923 esta? 
ONCInAS a sesta: EAR AA Do 1.283882,9 1.52184,2] — 237831,3 : us ATA die | 
Párque dé combustiveis. col... 00 431.228817,2] — 506.531862 75.203841,8 . Vam distribuidos pela seguinte for- 
PAVQUE ABIVIRA er oa dA aa Su) De 260 .201%49,5 202.682853,5 66 ,608$06 ma: 

Parque AuRHLr Ia OI Liss Tv, 00852852 18.003$857,2 12. T58$04,8 

Tatalios ss ater tania. Sea ITE00.401809,8| 1. 706.0260873,4] — 404 .464836,4 

Passivo 

Reserva convencional. — O saldo d'esta conta em 
31 de Dezembrode 1922 era de Francos — 515.152,55 
Nos ttermos dos Estatutos e do Conve- 
niío esta conta foi reforçada, em 1923, 
comYos juros das 3.249 obrigações 3 “/, 
1.º grau em carteira e das disponibilida- 
des em especie na importancia total 
AS BA LSTESNA 2, 0 a e ER co Francos — 75.070,25 

Saldo em 31 de Dezembro de 1923 +» — 90.222,80 

Liquidação final do Exercicio de 1923 

O “saldo com destino ão serviço das obrigações 

do 2:* graw no Exercício 
de 1022 foi de Escudos.: 81 .051812 

A deduzir: 
Custo de 840 obriga- 

ções de 2.º grau amortiza- 

das Escudos 
Pagamento de impos- 

tos em França e diferenças 

de cambio Escudos. e... 

45.1808$15. €/14)4 RO A/0 VISITE O 

35.870897 —81.051$12 
NE 

Endereçando ao Conselho Fiscal 08 nossos Mais 
afectuosos agradecimentos pela muito util e prestante 
colaboração que nos dispensou durante o ano findo, 
deixamos aqui tambem bem consignados "os justos 

' louvores — que por todos os titulos são merecidos — 
aos Ex.“ Srs. Inspector Geral, Engenheiro Adjunto 4 
Administração, Engenheiro Director da Exploração 
interino Ex.”* Sr. Flavio Paes, e aos Chefes de Ser 
viço pelo muito zêlo, dedicação e competencia que 
patentearam no exercicio dás suas elevadas funções. 

Expressamos egualmente o nosso muito reconhe- 
cimento aos demais funcionarios e agentes que, ho ri- 
goroso cumprimento dos seus deveres, teem incessan- 
temente contribuido, com.o seu modesto, leal e pres- 
timoso esforço, para o engrandecimento do bom no- 
me e do credito da Companhia- 

i TIA 

No ano findo sofremos o grande desgosto de per 
der mais um dos nossos queridos e respeitaveis .cole- 
gas. o Ex "' Sr. Octave Keller, Presidente do! Comité, 
de Paris, ENS 26 

(Contínua),
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União! Internacional dos Caminhos de Ferro 
Comissão do «Trafego de Mercadorias» 

De entre as comissões da U. |. C., à qué fizemos 
já referencia, qué reuniram em Florença, hos paássa- 
dos meses de Abril e Maio, falta-nos ainda dar aos 
nossos leitores o relato dos assumptos tratados,.em 
duas delas —a Comissão do Trafego de mercadorias 
e à comissão das «(Questões Technicas», 

E' ida primeira que nos vamos ocupar, deixando a 
segunda por faita de alguns elementos, para o proxi- 
mo numero. 

As sessões das comissões do “Trafego de meica- 
Aorias», fiveram lugar, em Florença como já dissemos, 
tios dias 28 e 20 de Abril e 1 de Maio e a elas assisti- 
ram delegados da Alémaániha, Bélgica, Dinâmarca, 
França, Gran-Bretanha. Hungria, Italia, Lithuania, Pai- 
zes-Baixos, Romania, Suíssa, Tcheco-Slovaquia, tendo 
faltado os delegados da Estonia e da Republica dos 
Soviets. 

Presidiu. o, delegado dos Caminhos de. Ferro, Suis- 
sos, presidente da comissão, e depois da abertura.da 
sessão, e, de, ter sido feita a leitura do expediente foi 
posta á discussão a 1.º questão da ordem do dia: — 
“Etiquetagem obrigatoria dos volumes em. trafego in- 
ternmacionál— Cásos especiaes — volumes frageis”. 

— Este mesmo assumpto tinha já sido apreciado na 
ultima reunião desta mesma comissão (Berne 13/6/0923) 
e alguns dos seus pontos tinham sido já regulados em 
definitivo. Tendo porem, sido levantadas dificuldades 
sobre a «Adopção de modelos nNniformes de etique- 
tas” foi nessa data nomeada uma sub-comissão, sob a 
presidencia do delegado dos Paizes-Baixos, que reu- 
niu em Londres no dia 9 de Outubro do ano passado, 
e. foi «dos resultados obtidos pelo trabalho dela que a 
cunissão agora se pronunciou, aprovando os pontos 
de vista por ela proposta, mas nomeando uma nova 
sub-comissão para elaborar em definitivo quães os si- 
gnaes a adoptar nas diferentes etiquetas e qual a ma- 
neira da sia fixação, sub-comissão que reuniu ime- 
diatamente e apresentou os seus trabalhos, que fazem 
parte das proposições que a comissão apresentará ao 
limite de gerencia, 
 'São.as seguintes, de uma maneira geral, as proços- 

tas adptadas: : nah 
Será adoptada côr vermelha! sobre fundo branco 

para,a impressão das etiquetas à todas as mercadorias 
para, as /quaes seja: necessario chamar à atenção em 
virlude! dos cuidados especiaes de que carece à sua 
manobra e a dos vagões que as transportam. Para as 

SEIOS “SM 

A, produção de locomotivas 
Ja e otstom nos, Estados Unidos 

A quantidade de locomotivas encomendadas aos 
Estados Unidos no ano de 1923 pelos diferentes Ca- 
minhos de Ferro do velho e novo continentes, ele- 
vá-se a 2142, =» ' tran 
“Em 1922 aindãá foi maior esse numero, pois atin- 

giu 2779. do). ' 

Entre as varias maquinas fornecidas distinguem-se 
como mais notáveis as 75 do tipo 2-10-2, pedidas pe- 
los Caminhos de Ferro Baltimore & Ohio. Cada uma 

Ro Ro A oo ao E A ARA A o a, EE E SA SA AA AAA 

mergadoriaf, suscéptiveis "de facil Quebra e animaes 
vimães Vivos será adoptada a côr azul sobre fundo 
branco. 

As etiquetas terão a forma triangular para as ma- 
terias inflamaveis e a quadrangular para as demais. 

Passando a apreciar a 2.º questão “Determina- 
das condições das embalagens a exigir, quer em 
geral, quer para certas mercadorias que constituam 
um trafego internacional muito importante e para 
as quaes sejam necessarias precauções especiaes (liqui- = 
dos etc. .-)», a comissão resolve adiar. para a proxima 
reunião o estudo do assumpto, nomeando uma sub- 
comissão composta pela Húngria (presidencia), Ale- 
manha, Belgica. França, Gran-Bretanha, Italia e Roma- 
ria, para estudar o assumpto com maior detalhe tendo 
em vista as disposicões da Convenção de Berne sobre 
este mesmo assumpto,. nã 

A 4.º questão. “Elaboração de uma nomenolatura 
de mercadorias rédigida em francês, com traduúcção 
na lingua de cada um dos paizes interessados. para 
servir de base ao estabelecimento de tarifas interna- 
cionaes» foi ápréciados antes da 3.º e, sobre ela a co- 
missão resolveu: j 

1.º — continuar .o estudo da elaboração de uma 
nomenolatura uniforme de mercadorias : 

2,',—— constituir uma sub comissão encarregando-a 
: de. estudar qual o melhor metodo a seguir 

para realisar esta unificação; 
3.º — adiar todas as outras decisões até que a co- 

missão esteja apta, pelos elementos recebi- 
dos da sub-comissão, a tomar resoluções, 

Finalmente foi apreciada a 3.º questão, + Utilisação 
em transporte internacional. de vagões providos de 
dispositivos ou machinismos especiaes, para realisarem, 
em transito, determinadas operações, destinadas à con- 
servação da mercadoria tendo em consideração a suaá 
taxa, especialmente no que diz respeito ao peso inorto 
transportador, | io 

O relator desta questão, o delegado do —aminho 
de ferro do Norte Fráncês explicou á assembleia. al- 
guns pontos do seu relatorio sobre o assumpto, sendo 
depois de larga discussão, aprovadas, com algumas al- 
terações, as proposições, do relatorio apresentado. 

A assembleia, ocupou-se antes de fechar os, traba- 
lhos da fixação do locál onde, devia ser realisada a 
proxima reunião, tendo sido dado plenos poderes ao 
Secretario Geral da U. 1, C.deo marcar de acórdo 
com o presidente. 

drico, montado sobre dois carretos, de seis rodas cada 
um; cabem n'ele 71.200 litros de agua e 23 toneladas 
de carvão. Só o tender com as, provisões. completas 
pesa cerca de 131 toneladas. 

Outra particularidade notável destas máquinas é o 
grande diametro das dez rodas motrizes;: 1,32. 

A sua construção corresponde ao propósito de reunir 
grande motencia com a maior velocidade possivel, a 
fim de obter um serviço eficiente, não só em penden+- 
tes, como: no terréno plano com maior tonelagem. 

O peso de cada máquina, incluindo o tender dis- 
posto.a entrar em serviço, é de 326 toneladas,
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causas da alta dos preços 
(Continuação do n.º 878) 

Assim, com a alta dos préços e desvalorização da moeda têm 

lucrado, em geral, os devedores untigos, os grandes proprietarios, 

industriais e comerciantes, sobretu o os detentores de produtos 

de primeira necessidade ; pelo contrário, têm decaído os que pos- 

suíam apettás fortuna em dinheiro nscional, os que viviam de 

pensões ou rendimentos pecuniários, o funcionalismo e10dos 

aqueles que, não pod:m fácilmente conseguir o aumento rápido 

dos seus vencimentos ou salários. À corrida nos preços gera esta 

confusão económica, cujas consequências sociais e morais são 

muito duradouras e perniciosas, porque a sociedade é como um 

mar que uma vez agitado dificilmente se acalma, 
À maior dificuld: de está em deter a corrida vertiginosa dos 

preços, porque não é fácil suster &se movimento com velocidade 

adquirido demais intervindo nele factores de ordem psicológica e 
moral. : 

Todavia entendo, como já disse, que os préços se estabiliza- 

rão e até retrogra larão automáticamente desde que os Governos 

se apuentem sem, autorizar novas emissões de notas, visto os 

preços actuais estarem em despropoição com a capacidade circu- 

atória. 
Toda à elevição dos preços ou do câmbio, além de 10 ou 12 

vezes o que eram em 1914, só p. de stribuir=se à especulação e à 

evasão em larga escala dos capitais portugueses para o estran- 

geiro. 
2.º — Especulação 

Considerou-se durante muito t mpo à guerra como a causa 

única ou principal da carestia dos p oiutos. Os factos demons- 

tram hoje que, entre nós, não foi a guerra o factor princips] da 

crise. das subsistências. A guerra terminou ha quatro anos, e à 

alta dos, preços, longe de estacionar, 1em aumentado progressi- 

vamente ! Os produtos! estão hoje, em média, 5 vezes miis c ros 

do que estavam so terminar a guerra! À guerra foi sobretudo 

um excelente pretexto para os especuladores aumentarem Os seus 

lucros. À especulação tem-se ex rcido principalmente pelo assam- 

barcador de produtos em larga escala, pela atrofia propositada 

da produção e pelos manejos cambisis tendentes a desvalorizar 

a nossa moeda, 
Mas a espedulação não se poderia ter desenvolvido entre nós 

de. tal maneira se não houvesse outras causas Que à f Vorecem, 

cómo sejam a fraca produtividade das nossas industrias e traba- 

lho; os obstáculos alfândegarios à livre importação de alguns 

produtos de primeira necessidade, a atrofia e desorganização dos 

transportes; a falla de espirito de legalidade e de solidarie- 

dade colectiva; à fraqueza na repressão e a falta de organização 

dos consumidores. O espirito de ganância e o egoismo têm ani- 

quilado, o sentimento de solidariedade e hu manidade. 

A divisa é ganhar muito e depress". 
— A-classes perderam o decôro e à noção do inlerêsse colectivo 

para Se concentrarem apenas no seu eguismo e enveredarem pelo 

sistema du espoliação recíproca, Por i+$o todos se queixam uns 

dos outros. Custa a compreender semelhante fúria de ganância e 

egoísmo num país de ceu e paisagem tam susves, num povo que 

reclama o monopólio da d ce palavra saúdade e cuja feição terna 

se releva nas suas canções e poemas ch ios de lirios, Parece que 

ná complicada e heterogênea amálgam étnica que constitui a po- 

pulação portuguesa. prevalecem actualmente sobrevivênvias atávi- 

Cas de antigos piratas e implacáveis usurários. 

3.º — A evasão de capitaes portugueses 

para o estrangeiro 

Há quem calcule em mais de 300.000 contos, ouro ; os valo= 

res! equivalentes, a importância de capitais portugueses que tem 

sido desviados para o estrangeiro. 
Embora não possa determinar ao certo o quantitativo dos ca- 

pitais evadidos, é fora de dúvida que se eleva a muitas dezenas 

de milhares de contos fortes ou sejam muitas centenas de milha- 

rés de contos da nossa moeda actual. 
Este facto é confirmado por declarações oficiais e por econo- 

mistas a financeiros. De resto, a nossa crise cambial apenas se 

pode explicar pela evasão de capitais portugueses em avultadis- 

simas., proporções, vislo a siluação da nossa balança comercial 
ser muito satisf:tória nos últimos anos, devido principalmente às 
grandes restrições naãs importações. ; 

A colocação sistemática da capitais nos bancos estrangeiros 
representa um verdadeiro crime contra a Nação e basta só por si 
para compromeier tuda à nossa vida econômica e financeira, Con- 
tinuando assim a evadir-se 6 nosso capitil, produto do trabalho 
nacional, nunca conseguimos melhorar a nossa economia e finan- 
ças, « por'/ mais que se trabalhe e economize E uma; sangria per- 
manentemente abertt+ no corpo exausto da Nação. Os falsos porr 
tugueses que assim procedem são criaturas que prétendem +sfi- 
xisr económicamente a República, seguindo o lema «quanto pior, 
melhor»; são também individuos estrangeiros ou de procedência 
cosmopolita para quem o nosso país é apenas tm campo de ex- 
ploração ; são ainda miseráveis expeeuladores que por intuito lu- 
crativo desviath os capitais para depreciarem a nossa moeda e às 
nossas divisas cambiais. 

Este facto demonstra que à sombra da decantada liberdade 
económica uma reduzida. oligarquia de argentários sem patrio- 
tismo pode arruínar por completo a Nação ou m smo aniquilar 
à nossa reça pelo depauperamento fisiológico ou obrig ndo a 
emigrar os elementos mais válidos, 

Esta espécie de guerra económica é muito mais d 'svastadora 

do que a guerra pelas armas, porque aniqui'a surdamente não só 
as perações presentes mas ainda à vitalidade das g-rações futu- 
ras. Parece até que ste esfomeamento sistemático obedece à um 
plano eculto e maquiavél co contra vu povo português, porque os 
povos, como os inividuos, têm muitas vezes inimigos que não 
conhecem e é êste o maior p.rigo que pode haver para um « nação, 
A continuar. isto assim durante algums gerações, Pertug.l in- 
sensivelmente deixa:á de sér dos portugueses, e será necessário 
ir às terras de além mar para encontrar os seus verdadeiros des- 
cendentes, 

São estas as causas mais imediatas e importantes da alta dos 
preços entre nós; mas além destas outras há que passo a enumerar. 

4.º — Insuficiência da produção 

Há quem considere como principal causa da alta dos preços 
actua's a deficiência da nossa p; odução nacional. Sem dúvida que. 
O grau de produtividade é um factor capital na constituíção dos 
PESOS: Duma maneira geral p. de até aizer-se que os preços s - 
Dem ou descem na razão invers' da produção. : e 

Mas julgo qie a pregressão da alta dos preços que se tem 
observado entre nós depois da guerra não tem como principal 
AURA à, deficiência de produção nacional, pelos seguint.s mo= 
VOS ; : er? 

1:º Porque no seu conjunto à nossa produção não tem demi- 
nuído depois da guerra, o que é evidentemente demonstrado pelo 
aumento do tráfego dos nossos caminhos ce ferro, e não é por 
paes do factor produção que os preços tem subido vertiginosa- 
mente, 

2.º Porque à subida dos preços se tem verificado de uma for- 
ma geral é quási unifo-me em tedos os produtos, tanto nr queles 
em que temos excesso de proiução, com: pr exemplo o vinho, 
como naqueles em que temos falta, como por exemplo o trigo. 
Estes factos dem nstr m que à corrida da álta dos priços depois 
da guerra não é determinada principalmente pelá deficiência da 
pão ução, mas sobreindo pelas três, prificipais causas que apon- 
amos, 

É certo que Portugal é um país de produção d ficiente ; mas 
êsté facto não é novo e nesse ponto estamos hoje pouco mãis ou 
menos como estávamos antés da guerra ; não podendo; p.rtanto 
atribuir as variações dos preços às variações dos nossos diferen- 
tes ramos da produção. O defícit da produção é um mal crónico 
neste país, sobretudo desde a época dos descobrimentos. 

— Mas se a deficiência dá proitição não é à c usa directa e 
primacial do aumento do custo di vida dep'is da guerra. é 10*= 
davia uma condição indispensável para que a € peculação tenha. 
atingido entre nós as proporções que tem atingido. ; ão 

(Contínua)



A electrifieação da linha de Cascaes —Vio 
bastante adeantados os trabalhos de eltectrificação da 
linha de Cães, do Sodré a Cascaes, explorada pelá So- 
ciedade “Estoril»*, calculando-se que estejam concluí- 
dos na'próxima primavera, Tambem prosseguem com 
actividade os trabalhos de construção dó troço de 
Cascaes a Marinha que se espera estejam: concluídos 
pela mesma época. 

Companhia Portuguesa;— Já se encontram ao 
serviço em combóios de mercadorias, seis das madqui- 
nás fornecidas à C. P. pela casa Henschel, de Casséll, 
encomendadas segundo o acordo, Bemelmans. Estão 
chegando nais dessas máquinas, o que permitirá à 
C. P. melhórar consideravelmente” o seu serviço de 
transportes. Para combóios de passageiros espera à 
mesma Companhia receber. no. fim dêste ano: umas 
12 locomotivas "marca “Pacific», assim como carrua- 
gens e vagões. 

— Linha do Vale do Cavado, — Devem cómmeçar 
em breve os trabalhos desconstrução desta, nova linha, 
US quaes serão dirigiios por encenheiros franeezes 
que devem chegar déntro em poticos dias. 

E 

Convenção de Berne 

1, Deve reunir br: vemente em Christiania a comissão 
dos), Caminhos de ferro da Convenção de Berne, na 
qual tomará parte pela primeira vez um delegado de 
Portugal, por só ultimamente este p.ís ter aderido à 
Convenção. 
Nessas reuniões, serão tratadas varias alterações a 
introduzir ha Convenção, algumas das quaes motiva- 
das pelas propostas feitas na Conferencia da Únião 
Internacional de. Caminhos de Ferro em. Floreriça, 
pelo representante de Portugal, sobre as condições a 
adotar em todas as Tarifas internacionaes. 

AO que parece, o delegado portuguez à réunião de 
Christiania;, será o Sr. Rosa Mateus, funcionário supe- 
rior dos Caminhos: des ferro do Estado. 

“18 ; ESA | 

A extracção do ouro na Russia" 

Ha pouco, as minas de ouro de Berikul, no govers 
no de Tonsk (Russia), foram: árrendadas por 12:anos, 
com um direito de prorogação de mais 12 anos. O 
arrendatario, é obrigado a extrair o minino 2 pouds 
de ouro, puro no decurso.do primeiro ano, 3 durante 
o'segundo e o terceiro, e de 4 a 6 pouds/nos anos 
seguintes. = | ! 
A percentiágem é de 4 */, sóbre o5 dois primeiros 
pouds, A extracção do óuito nas minas de Lena, 2ele- 
vou-se: em 8 mezes a 216 pouds. As minas de Semi- 
pálatino, nos montes de Altai, fecharam um contracto 
com o Banco Russo do Estado, pára o fornecimento 
mensal de 20 libras de ouro, e espera-se chegar à 

“ produzir de 12 a 15 pouds por ano, : 
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Nas esferas comerciais de Londres falava-se muito 

= ESA na, possibili a se estabelecer a na- 
PP) Negação aérea Entre, londres e Moscou. 

Neste momento, existem na Russia às linhas de na- 
vegação aérea seguintes ; 
1.º — Linha principal, 

Moscou a Kharkof; 
sAes-Linha creada em 2922, ligando Moscou à 

Kenigsberg por Smolensk e Kowno, com prolonga- 
mento sobre Berlim. Esta linha ésservida por. 10 ,aero- 
náves) e pertence à Companhia! Gertiano"Soviética 
uDeruluft; A Sama CAD ARA ape bém Arh 

3.º — Linha provisoria, ligando, Moscou. a Niini- 
Novgorod. duránte o periodo da celebre feiras 

4 — Linha ligando Tiflis, Etilane, Angorae Touris, 
Pu VV 

com prolongamento de Tiflis à Moscow, 

creada em 19021, ligando 

JU 
" » 1 , o o. . 
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A marinha mercante mundial 

Em Junho de 1023 à frota do conércio mundial 
mundial compunha-se de 33.500 naviós de mais de 
Em toneladas brutas. e deslocando, 66.166.000.tone- 
adas. EO n 

Em 1912 o tótal da tonelávem era de 64/271.000 
e em 1921, de 61.975.000. ' 

A frota mundial augmentou por conseguinte, de 
975.000 toneladas durante o ano terminado a 30 de 
Junho, é de 3,191 .100, nos ultimos ânos. 

O. aumento foi grande, apesar de todos os. prejui- 
zos da guerra, pois os navios a vapor e de motor, con- 
tando sómente os de aço e ferro existentes em 1093, 
atingiram a 45,514.000, e, em 1023, esse total elévon- 
se a 57.939.000, isto, devido ao desenvolvimento das 
marinhas dos Estados Asnidos; Japão, França, italia; 
Holanda "e Inglaterra. 5. oh ADEUS 

19 ; o , 

Assembleia Geral da Companhia Portugueza 
; ' — y to DONA 

Teve logar no dia 28 do mez findo à reunião da 
assembleia, geral ordinaria dos .aceionistas:da Compa-s 
nhia Portugueza para & apreciação do relatorio e.con- 
tas do exercício de 1922/60 qual fói aprovado. * 

A sessão, que abriu com a presença de 60 actcio- 
nistas, foi presidida pelo Sr. Dr, Fernandes Costa... 

Segundo o relatorio o-saldo de contas de ganhos 
é" perdas tos de 30,215.3568 10 3 1 39 iG mMuir, OMAioss 

Foi. lançado na acta um voto de SEBtIOIêntá pela 
morte do, Sr. L. Escoffier, membro do. Comité de Pa- 
ris, e outros /de louvor à Direoção Geral; chefes emáis 
pessoal da Compantia. à RT EDS e 

Tendo-se procedido à eleição de dois logares de 
vogal do Conselho de Adrninistráção e dois do Con- 
selho Fiscal por haverem termiínido o mandato os 
Ss. Dr. tiermano Martins, Dr. Pires, Marques, e, Drs. 
Victor, dos Sanios Junior.e Emidio, Mendes, foi reeleito 
para o Conselho de Adrinistração o:Sr.Dr.Germano 
Martins; e eleito para o lugar do”Sr. Pires 'Márquês, o 
Sr engenheiro Artur Cohén que era adjunto do C6- 
missario da República, logar para o qual: vae ser no- 
meado. o; Sr. Alvaro Popes 124 o amet EIA 

Parã o Conseilio Fiscal forani reeleitos 68 dois" an- 
tizsos membros. EE ! tis a antto o
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MINISTERIO! DO COMMERCIO E COMUNICAÇÕES 
Secretaria Geral do Ministerio e dos Serviços 

de Obras Publicas 

Repartição central 

* dada LEI n.º 1632 

i 
| Em nome da Nação, o Congresso da República deoreta, e eu 
' promulgo, a lei seguinte: 

Art. 1.º — E' concelilo ào cidadão Franc'sco de Sousa Ma- 
'galhães o direito à: construção e explo-acão, por um perio to de 
'noventa e nove anos, de um caminho de ferro, em leito próprio 
de via reduzida de *1 metro de largura, qu*, partindo de Povoa 
de Varzim, com ligrção à linha do caminho de f=rro do Porto à 

| Povoa, siga a costa maritima, passando p .r A-ver-o-Mar Estela, 
[Praia da Apúlia, Fão e Espozende; e desta ultima povoação, pela 
| margem direita do Cávado, por Barcelos e Bra 11 até Guimarã s, da B ooo 

iash à 5) é 
ns Vtefceira 

' passando nas proximidades de S&S, Vicente de A 
|! Art, 2,9— Esta concessão não pode ser tra da 
pessoa sem prévia autorização do Govêrno, e acórdo expresso da 

irmaioria das camaras interessadas, fie ndo contudo salvo ao con- 
cessionário o direito de organizar emprezá oi: companhia com os 
capitais necessários para a construção do caminho de fºrro. 

Art 3.º=0 concessionário t rá uma g rantia de juro que não 
excederá o complemento do rendimento anuil líquido até 7 por 
cento do capital de 12.000$00 ouro pur cada quilómetro que se 
“construa, devendo «Ss despezas de exploração sér calculad s pela 
média das despezis de exploração da linha de Póvoa a Famali- 
cão, garantia esta com reembólso de metade para o Estudo, logo 

ue o rendimento liquido exceder a 7 por cento do capital garan- 
tido até final liquidação dis quantias adiantadas e re:pectivo 
juro, iguálmente de 7 por cento 

& unico. Fica o Governo autorizado a cobrar em ceda ano, 
por adicional às contribuições gerais do Estado, nos concelhos 
que o futuro caminho de ferro v1i “ervir, as importânci-s n ces- 
SArias, que por este artigo constituirão encargo do Estado, de- 

!' vendo fazer a sua distribuição o mais equitativamente possiv lb 
Art, 4º -ÓÔ concessio1ário pode utilizar a ponte que liga Fão 

a ans convenientemente nas condições de re«istência legais 
e à sua custa, fazendo-se a circulação.dos combóios nas;condi- 
“ções de segurança pública indicadas AS óvérnios É 
| Art. 5.º-São aplicadas à .concess 
| decreto de 14 de Julho de 1899: L i e É 12m 
ES AR: 6.º-O concessionário” ficará bripado a todos os en- 
cargos que é de uso o.Es ecer nos"tontratos de cón- 

|! cessão e exploração cao ASAS Ariuhos de fito do Cs 
| Art, 7,º=Em toios osº contratos a realizar entre o Estado 

€ O concessionário tomará parte e será considerada como autor- 
Jo a NANA UNÇÃO Geral dos Caminhos dé Ferro do Estado. 

rt. 8.º As 
rão de ser iniciad 1 prazo maximo de seis mezes, a 
contam da data À licaç ão desta lei, sob péna de se considerar 
coducábeio cio. [SE | ES C.ZEL 2 

Art. 9.º — Desde que às obras foram iniciadas não po lem ser 
suspensas por qualquer inGfivo, N nã EE do da deteEInação m!- 
nisterial. IVANNMAR pARASA | 

Art. 10.º-A exploração do primeiro trôço, Póvoa a Espo- 
zende deverá estar. aberta ao, público no prazo de dois anos, pas- 
sados os quais terão de ser iniciadis as obras de terraplenagem 
no undo trôço, Espozende-B «ga, deforma á exploração.de 
todo êle se efectuar ao mesmo tempo e no prazo maximo de tres 
anos, ou seja citico anos após à publicação desta lei. 

Art. 11.º-O trôçco Braga-GQuimarães poderá ser oúltimoa 
construir-sê, mas/ficará aberto à exploração dois ános depois do 
anterior, sendo. portanto, de sete anos 6 prazo pirá à conclusão 
total da linhas am DIRAM toscanil DIS A J EL 

Art. 12 Os E fo estabelecidos nos artigos 8º, 10,º e 11.º 
são improrrogáveis sem o prévio e expresso acórdão dá maioria 

Si à st; 
DARI 

aro dêsses' prazos importa 

Pura passagem; dorcaminho de ferro; sendo esta pon 11 

às bi seNÉ eo do à 

a Pepna uRão dêste caminho de ferro; te=: 

n VELA IO 

169 

das "câmaras das localidades atravessadas por éste caminho de 
ferro, & anfalta de eumprimento óu fãSfexcélição obrassden- 

e E DNA mediata da pia de a£to- 
dás as obras feitas e de malerial fixo empregado, em beneficio do 
Estado, sem que o concessinário possa reclamar qualqu r in- 

timado e fi se PARA, sde que assim lhe'seja re- umado e fique assegurada alrefirida exploração. à. c!umado e fique assegurada a ré ao conf FA 
Os Ministros.do L Comertio e Cormunica- 

. Paços do Govêrno da 
NCONES co | 

“Direcção: Gsralde Caminhos de Ferro | x 

Atendendo, à que a conta de garantia de juro da linha férrea 
de Torres Veiras à Figueira da Foz e Alfare'os apresentada pela 
Companhia dos Caminhos de*Ferro Portugueses e relativo ao 
primeiro” semestre de fino ceonómico de 1093-1004 está em con- 
dições de ser aprovada: manda o Govêrno da República Portir- 
fuesa, pelo: Ministro do Comercio e Comunicaçõ:s; que a mes- 
ma Comp.nhia entre nos cafres do Estado com à quantia de 
178.091850, como liquidação provisória do reêmbolso relativo ão 
mencion do semestre, devendo a liqui tação definitiva ser feita no 
fim do ano económico de 1023-1024, | 

Paços do Gavêrmo Ja República, 8 de Julho d* 1924 — O Mi- 
nistro do Comércio e Comunicações, - Henrique Sátiro Lopes Pi- 
res Monteiro. 

ão à que & conta de garant'a de juro da linha férrea 
Baixa, apresentada pela fompanhi.dos Caminhos de 

Berro Portugueses e relativa ao primei o s-mes re da «no econó- 
mico de 1023-1924, está em condições de s r «provada: manda o 
Govêrma da Rpública Pois est, plo Ministro do Comé cia e 
Comunicações, que à mesma Companhia entre nos cof. es d) Es- 
tado com à quantia de 51,368$857, como | quidação provisória do 
"eembõólso reluitivo ao mescionido seme re, devendo a liquida- 
ção defini iva ser feita no fim do àno económico de 1993-1924, 

Paços do Govêrno da R público, 8 de Julho de 1924, - O M:*- 
nistro do Coméreo é Comunicaçõ s— Henrique Sátiro Lopes Pl- 
res Monteiro, a 

Por absoluta falta deespaço, não) publicamos o decreto 1.º 
9.779, de 7 de Junho, o que faremos no proximo numero 

so 

A produção siderurgica da França = 
« Segmindo recentes restatisticas do «Comité des For- 
ses», o numero de altos fornos a fogo existentes em 
NS às datá del de Fevereiro de 1924, elevava-se 

134 (contra 125 em 1 de Janeiro); o de altos for- 
nos iprestes! à 'funcitnar, a 421 e o dos altos fornos 
em construção ou feparação, a 43. 
— Em conjunto( 9 altos, fornds fotam inaugurados 
"no deécurso do meêz de Janeiro, sendo 2 no Léste, 5 
na Alsacia-Lorena, 2 no Centro; o efectivo dos apare- 
lhos em actividade mostra-se, assim, superior de 18 
unidades ao efectivo de 1 de Jáneiro de 1023. 

- A produção de ferro fundido em, Janeiro deste ano 
atingiu 585.987 toneladas, o que representa Os au- 
mentos, respectivos de 21.323 e 72 690 toneladas, em 
relação ao mez precedente e a Dezembro de 1922, 
ultimo mez antes da ocupação do Ruhr. 

A produção do aço acusa, em relação a Dezembro 
ultimo, um progresso de 15.513 toneladas e excede 
de 126425 toneladas a de Dazembro de 1922; elevou- 
se em Janeiro à 541.022 toneladas. 

Es. 

MANUAL DO VIRAIANTE EM PORTUGAL 
Te EL vendi em todas as livrarias,
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SOCIETE FRANCO-BELGE de Matériel de Chemins de Fer 
<Fremiada em todas De RE NBORÇOOS e especiatmente,* 

uão fatiando 086 recentes com E GRAND-PRIX 
a 1914: Lidge 

Milão, 1906; Madrid ; Baenos Áyres 10: ui SEADE O 1910 
Turim, 1911 e Gand, 1913) 

Capital; 20.000.000 de francos 

SAS [e REAGE Séde sccial e Direcção Geral : 

Sta faia [1 SAMA 5, Rue La Boétie — PARIS 
h OFFIGINAS DE CONSTEUCÇÃO:!: 

em Raismes (Norte-França) é La Croyà 6 (Belgica) 

= ã 7 TE. - 1 à Ú 
11 ea ape oras Via me corram voc time er do aro ara comentar 

sa = x 

Material de Caminhos de Ferro e de Tamways 
Locomotivas. tenders, 

Carruagens, vagons para todas as vilas. 

Agentes geraes para Portugal e. Colonias : 

BEbLbLIXSO & BRAVO — Rua Augusta, 177, A, 

VYVago 

Freios para caminhos de ferro a vapor e electricos 

Amortecedores «e CROQUES para os ganchos de engate dos caminhos de ferro 

— WESTINGHOUSE 
EA BIES EVEREST TESS LES EIEVESDINSV AA To 

SEVRAN (S.. O ) FRANÇA 
OFFICINAS DE. CONSTRUCÇÃO, FORJAS, OFFICINAS MECHANICAS 

Ogigdage anonyma «os ATEILIFRS GFERM AIN 

Sóéde social em Monceau-sur-Sambre (Belgica) 

Secção MÁTE'tIAL CIRCULANTE de CAMINHOS DE FERRO e TRAMWAYS 
Carrusgens de luxo é ordimarias- = Carrivagens de tramways, 

Vagões de mercadoras de todos os typos. ” Wagões-cisteriua —— Vagões-tones. — Tendirs. = Peças de sobrecelente. 
Fornecedores das erandes administrações cmo a panhias belgas; francezas e estrangeiras. 

secção PONTES e VIGAS 
V gas em todos os generos. — Apparelhos para elevação. 

Secção AUTOMOVEIS 
Carruagens antomoveis. — Motores fixos, à essencia e a patroleo,, — Peças mechanicas en todos os. generos. 

Endereçu le egrapnico: GERMAIN-.MARCHIENNE-AU-PONT, 

Representántes em Portugal: COMPTOIR DE COMMERCIO INTERNACIOVAL, Ltd.. Successor MARIO DE LIMA NETO 
, ,Séde - LARGO DE S. JULIÃO, 2' 1. 


